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PRINCÍPIOS

 Multilateral
 Reciprocidade
 Não Discriminação

– Artigo 20º do GATT: Os governos
podem executar as medidas de
comércio a fim proteger o ser
humano, a vida e a saúde de
animais e de plantas, desde que não
discriminam nem deixem de usar
este como forma de protecção.
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GATT- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (General
Agreement on Tariffs and Trade) estabelecido em
1947. É um conjunto de normas e concessões
tarifárias.

 Regular as relações económicas internacionais
 Harmonizar as politicas aduaneiras dos Estados

signatários.
 Impulsionar a liberalização comercial
 Combater práticas proteccionistas

Funcionamento através de rondas de negociações de
2 em 2 anos alargando-se a outras áreas de comércio.
As Rondas de Tóquio e de Uruguai incluíram os
Acordos Geral sobre o Comércio de Serviços (GATS),
o Acordo sobre Investimentos (TRIMS), o Acordo
sobre direitos de Propriedade Intelectual (TRIPS).

Princípios
Objectivos
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Origem dos acordos OTC e SPS
• Ronda Negocial de Tóquio - Acordo sobre Barreiras Técnicas 

(Standards Code) (1973 a 1979)
– “início” caso dos hormônios
– poucas Partes Contratantes (42 países)
– 47% notificações relativas à saúde humana

• Ronda de Uruguai (1986 a 1994)
– Acordo sobre Barreiras (Obstáculos) Técnicas (Acordo OTC 

= TBT)
– Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e 

Fitossanitárias (Acordo SPS)
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Organização Mundial do Comércio - OMC 
FUNÇÕES

1. Facilitação, implementação, administração e 
operação dos Acordos da Rodada Uruguai

2. Constituição de um Foro para as negociações 
entre os países membros

3. Administração do Entendimento sobre Regras 
e procedimentos Relativos à Solução de 
Controvérsias

4. Administração dos mecanismos do 
Mecanismo de Revisão das Políticas de 
Comércio.

A OMC foi criada com a 
conclusão da Rodada Uruguai, 
em 15.12.1993 e com a 
assinatura de sua Acta Final, em 
15.4.1994 em Marrakesh em 
substituição do GATT. 

Sede em Genebra conta com 
153 membros.

Cabo Verde Membro da OMC 
desde Julho 2008 – no processo 
de adesão acordou Planos de 
implementação dos acordos.
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VALORAÇÃO ADUANEIRA
OBSTÁCULOS TÉCNICAS AO COMÉRCIO
CÓDIGO ANTI-DUMPING
SUBSÍDIOS E MEDIDAS COMPENSATÓRIAS
SALVAGUARDAS
MEDIDAS SANITÁRIAS E FITOSANITÁRIAS
REGRAS DE ORIGEM
LICENÇA DE IMPORTAÇÃO

TEXTEIS
INSPEÇÃO PRÉ-EMBRAQUE
PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS
REGULAMENTAÇÃO SOBRE PRODUTOS   FARMACÊUTICOS
COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
AVIAÇÃO CIVIL

OMC - REGRAS COMERCIAIS
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O TBT e o SPS são importantes
instrumentos para vigiar a imposição de
obstáculos desnecessários ao comércio.

Quais os propósitos dos Acordos SPS e OTC?
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SPS - Direito de 
proteger a vida
ou a saúde
humana, animal 
ou vegetal

OTC - Proibir
barreiras
desnecessárias
ao Comércio
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Acordo SPS – Acordo sobre Medidas Sanitárias e Fitossanitárias 
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Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e 
Fitossanitárias - Acordo SPS

Artigo 2.1 Direitos e obrigações fundamentais

“Os Membros têm o direito de adoptar medidas sanitárias e
fitossanitárias necessárias para a protecção da vida ou da saúde
humana, animal ou vegetal, desde que esta medida não seja
inconsistente com as provisões desse Acordo”
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Que medidas é que são consideradas SPS?  

Definição - Anexo AA saúde humana riscos provenientes de aditivos,
ou animal contaminantes, toxinas ou organismos

de doença em alimento, bebida e ração

São as medidas adoptadas para proteger

Vida humana doenças transmitida por plantas ou
animais

Vida animal pestes, doenças, organismos
ou vegetal causadores de doenças

Um país outros danos causados pela entrada, 
estabelecimento ou disseminação de 
pestes

de

de

de

de
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Acordo SPS - Acordo sobre a Aplicação de Medidas 
Sanitárias e Fitossanitárias 

 Princípios
– Justificação científica; art. 5

– Suficiência de evidências – necessária para quê? Art. 5.

– Análise de riscos; art. 5

– Harmonização de padrões (Padrões internacionais - Codex, 
OIE e CIPV - as três irmãs do Acordo SPS

e padrões próprios); art. 3

– Transparência (notificações das alterações das medidas ao 
Comitê do Acordo SPS) art.7
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Exemplos de medidas MSF 
• Medidas contra febre aftosa
• Restrições relacionadas à mosca da

fruta
• Limites em resíduos em crustáceos
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Organizações que estabelecem as 
normas

Inocuidade alimentar

CODEX
Saúde vegetal

CIPV
Saúde animal

OIE

Codex = FAO/OMS Comissão Codex Alimentarius
OIE = Organização Mundial para Saúde Animal
CIPV = Convenção Internacional para Protecção Vegetal ( Fitossanitária)

Acordo SPS - Acordo sobre a Aplicação de Medidas 
Sanitárias e Fitossanitárias 

Artigo 3.4 - Harmonização
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Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio
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Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio 

 Barreiras Técnicas - São barreiras comerciais derivadas da
utilização de normas ou regulamentos técnicos não
transparentes ou que não se baseiam em normas
internacionalmente aceites ou decorrentes de
procedimentos da avaliação da conformidade não
transparentes e/ou dispendiosos, bem como de
inspecções excessivamente rigorosas.
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Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio
Anexo 1 ao AcordoTerminologia

Regulamento técnico :
Documento que apresenta as
características dos produtos ou dos
seus processos e métodos de
produção, incluindo-se as provisões
administrativas e cujo cumprimento

é obrigatório. Tal documento
também pode tratar da terminologia,
dos símbolos, da embalagem das
exigências em relação a seus selos
ou rótulos, no caso de se aplicarem
a um produto, a métodos de
processo ou de produção.

Norma: 
Documento estabelecido por
consenso (entre fornecedores,
clientes,etc), aprovado por um
organismo reconhecido, que
estabelece as características de um
produto ou processos a ele
relacionados. Pode incluir requisitos
de padronização, simbologia,
classificação etc. A observância é

voluntária.
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O Acordo trata das disciplinas abrangentes
sobre regulamentos técnicos e padrões,
bem como sobre procedimentos de
avaliação da conformidade;

Trata ainda da não discriminação, da
necessidade de transparência,
equivalência/reconhecimento da avaliação
da conformidade.

Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio 



PROGRAMA QUALIDADE PARA ÁFRICA OCIDENTAL
SUPORTE A COMPETITIVIDADE E HARMONIZAÇÃO DOS ACORDOS OTC E SPS

Financiado pela União Europeia
Componente CEDEAO (não UEMOA) /Mauritânia

Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio 

Porquê Normas?
Função das Normas
 Segurança, saúde, ambiente
 Concepção uniforme – garantia da qualidade, economias de escala e 

confiança do consumidor
 Prevenção contra práticas comerciais enganosas
 Facilitação do comércio – é mais fácil servir os clientes nos mercados 

e entre estes.

• MAS: 

As normas podem funcionar como barreiras comerciais!!

Função do Acordo de OTC: Evitar barreiras desnecessárias, mas permitir a 
prossecução de objectivos reguladores legítimos!!
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– Procedimentos de avaliação da conformidade
• Determinam a conformidade com os regulamentos 

técnicos ou padrões;
• Amostragem, testagem e inspecção, avaliação, 

verificação e garantia da conformidade
Exemplo: Um país requer como condição para utilizar o 

rótulo ‘orgânico” em têxteis o facto de estes produtos 
não terem sido sujeitos a tratamento químico. Um 
procedimento de testagem oficial para verificar se o 
produto é orgânico é considerado uma avaliação da 
conformidade.

Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio 
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Regras Básicas

 Não discriminação: produtos importados de um país
membro da OMC recebem o mesmo tratamento que os
produzidos localmente ou em qualquer outro país
membro. Art.2.1

 Os Membros não devem implementar regulamentos
técnicos que criem obstáculos desnecessários ao
comércio. Art.2.2

Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio 
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Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio 

Objetivos legítimos de um regulamento técnico são 
definidos como aqueles que se relacionam com:

 os requisitos de segurança nacional 
 de prevenção de práticas desleais de comércio 
 de protecção da saúde e de segurança humana 
 de protecção da saúde animal e vegetal e 
 de protecção do meio-ambiente
Art.2.2
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Acordo OTC + SPS = Quadro regulamentar para a 
Conformidade

Exportações Agro-alimentares
devem estar conformes às exigências dos mercados

Exigências de Conformidade

Produtos provenientes de zonas sem pestes e doenças

Frutas/legumes – Limites de resíduos de pesticidas

Carne/peixe – mínimos de resíduos de antibióticos

Normas (standards) de higiene aplicadas (HACCP/ISO 
22000)

Nos países em desenvolvimento faltam as estruturas de Conformidade
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Como ultrapassar os Obstáculos Técnicos?
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Como ultrapassar os Obstáculos Técnicos

 Informação
 Adequação do produto a normas internacionais
 Demonstração da conformidade
 Procurar uma certificadora credenciada no país de 

destino
 Procurar uma certificadora aceite pelo comprador
 Realizar directamente os testes necessários

 Contestação da barreira
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Reativa Pró-activa
Saída Aguardar por padrões e 

desistir
Antecipar padrões

adequação Esperar pelos padrões e 
se adequar

Antecipar padrões e se 
adequar 
antecipadamente

O que 
fazer?

Reclamar quando os 
padrões são aplicados

Participar na criação dos 
padrões e negociar antes 
que os standards sejam 
aplicados
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 “Países devem ter produtos destinados à exportação”
→ COMPETITIVIDADE das capacidades productivas

 “Produtos devem estar conforme as exigências dos 
mercados e clientes”
→ CONFORMIDADE com as normas

 “As regras do comércio devem ser justas e os 
procedimentos aduaneiros harmonizados”
→ CONECTIVIDADE aos mercados

Competir Conformidade Conectar

Desafios para participar no Comércio: Os 3 Cs
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OBRIGADA


	Slide Number 1
	Sumário
	  GATT- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 
	Origem dos acordos OTC e SPS
	� A OMC foi criada com a conclusão da Rodada Uruguai, em 15.12.1993 e com a assinatura de sua Acta Final, em 15.4.1994 em Marrakesh em substituição do GATT. ��Sede em Genebra conta com 153 membros.��Cabo Verde Membro da OMC desde Julho 2008 – no processo de adesão acordou Planos de implementação dos acordos.�
	OMC -  REGRAS COMERCIAIS
	Quais os propósitos dos Acordos SPS e OTC?
	Slide Number 8
	Slide Number 9
	Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias - Acordo SPS
	�Que medidas é que são consideradas SPS?  ��Definição - Anexo A
	Acordo SPS - Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias 
	Exemplos de medidas MSF 
	Slide Number 14
	Slide Number 15
	��Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio �
	����Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio�Anexo 1 ao AcordoTerminologia� ��
	Slide Number 18
	�Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio ��Porquê Normas? 
	Slide Number 20
	�Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio �
	�Acordo OTC – Obstáculos Técnicos ao Comércio �
	Acordo OTC + SPS = Quadro regulamentar para a Conformidade 
	Slide Number 24
	�Como ultrapassar os Obstáculos Técnicos?�
	Slide Number 26
	Slide Number 27
	Slide Number 28
	Slide Number 29

